
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

REQUERIMENTO Nº ______ , DE 2026
(Do Sr. Pastor Henrique Vieira)

Requer a redistribuição do Projeto
de  Lei  nº  3.824/2025  para  a
Comissão  de Direitos  Humanos,
Minorias  e Igualdade  Racial.

Senhor Presidente,

Solicito, com fundamento nos arts. 139, inciso II, e 32, inciso VIII, do Regimento
Interno da  Câmara  dos  Deputados,  a  redistribuição  do Projeto  de Lei  nº  3.824/2025 para  a
Comissão  de  Direitos  Humanos,  Minorias  e  Igualdade  Racial  –  CDHMIR,  para  análise  de
mérito.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 3.824/2025 trata da possibilidade de utilização de recursos da
conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para finalidade relacionada
à proteção da integridade física e da segurança pessoal do trabalhador, observados os requisitos
legais vigentes.

A matéria  apresenta relação direta com direitos  fundamentais  assegurados pela
Constituição Federal, notadamente o direito à vida, à integridade física, à dignidade da pessoa
humana e à igualdade material, temas que integram o campo de atuação da Comissão de Direitos
Humanos, Minorias e Igualdade Racial, nos termos do art. 32, inciso VIII, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados.

A  proposição  envolve,  ainda,  discussão  relevante  sobre  a  autonomia  do
trabalhador na utilização de recursos de natureza social para fins de proteção pessoal, bem como
sobre  eventuais  impactos  da  medida  em  grupos  sociais  mais  vulneráveis  à  violência  e  à
insuficiência da proteção estatal, o que reforça a necessidade de análise sob a ótica dos direitos
humanos.

Nesse  contexto,  a  apreciação  do mérito  pela  Comissão  de  Direitos  Humanos,
Minorias e Igualdade Racial contribuirá para uma avaliação qualificada dos efeitos da proposição
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sobre  direitos  fundamentais,  dignidade  da  pessoa  humana  e  igualdade  de  acesso  a  meios
legalmente admitidos de proteção individual.

Diante do exposto, solicita-se a redistribuição do Projeto de Lei nº 3.824/2025
para  a  Comissão  de  Direitos  Humanos,  Minorias  e  Igualdade  Racial.

Brasília,   de   de 2026.

PASTOR HENRIQUE VIEIRA 

Deputado Federal – PSOL/RJ
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